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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2026 

 

 

 

PROMOTOR 

Prefeitura Municipal de Lamim – MG 

CNPJ nº 24.179.426/0001-12 

 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva nos 

veículos da frota do Município de Lamim, linha leve e pesados, 

com fornecimento de peças genuínas. 

 

 

 

 

MÉTODO DE DISPUTA 

Aberto. 

☐ Aberto e fechado. 

☐ Fechado e aberto. 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço. 

☐ Maior desconto. 

 

 

 

ENTREGA 

Forma 
Prestação de Serviço de Acordo com o Termo de 

Referência. 

Prazo 
O início dos serviços deverá ocorrer em até 24 

horas do recebimento da OS. 

Local De acordo com OS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

REAJUSTE 

 

Índice 
☐ IPCA ☐ INCC ☐ Outro: (Sigla) 

INPC ☐ IGPM 

Período 
A cada 12 meses, a contar de 18/05/2026 (data 

do orçamento estimado). 

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 
30 dias corridos, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 
 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data 16/07/2026 

Hora 09:00. 
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O Município de Lamim - MG torna público, para conhecimento dos interessados, que através do Setor de Compras e 

Licitações, nesta Cidade, realizará Licitação na modalidade Pregão nº 040/2026, em sua forma ELETRÔNICA, no modo 

de disputa ABERTO, do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO 

POR LOTE", que se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 com suas alterações posteriores, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2024 e da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações 

posteriores, e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 
 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 15h00mim do dia 03/07/2026. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h59mim do dia 16/07/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 mim do dia 16/07/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL/LINK DA SESSÃO ELETRÔNICA: 

www.licitardigital.com.br 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio nomeados. 

 

DELIBERAÇÃO E INSTRUÇÕES RELACIONADOS AO SISTEMA  

 

1.1. O MUNICÍPIO DE LAMIM/MG realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, em sessão pública a 

ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital, por meio do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, para 

contratação do objeto descrito neste Edital e em seus anexos. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Oficial, Sra. Tainara Fátima de Oliveira, e pela Equipe de Apoio, 

designadas pelo Ato nº 100/2025, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, da 

legislação municipal aplicável e das demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas neste Edital. 

1.3. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente no sítio eletrônico oficial do Município, no endereço 

eletrônico https://lamim.mg.gov.br/licitacoes/, e na plataforma www.licitardigital.com.br. 

 

 
 

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, de menor preço por 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 95/2026 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 95/2026 

MODALIDADE PREGÃO Nº 40/2026 TIPO: ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1. DA LICITAÇAO 

2. DAS INFORMAÇÕES SOBRE A SESSÃO PÚBLICA 

3. DO OBJETO 

http://www.licitardigital.com.br/
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LOTE, para contratação de empresa para para prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e 

corretiva nos veículos da frota do Município de Lamim, linha leve e pesados, com fornecimento de peças 

genuínas, conforme especificação contida no Anexo I deste Edital. 

3.2 Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na internet e as especificações constantes 

deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.5 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

3.6 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de: 

a) emprego de mão de obra pela empresa contratada para execução de reparos, conservação e recuperação de 

veículos; 

b) fornecimento e aplicação de peças e acessórios de reposição genuínos, originais ou similares que atendam às 

recomendações do fabricante, a serem utilizados na execução dos serviços objeto da licitação. 

3.7 As peças, bem como os serviços deverão atender às exigências de qualidade, observadas os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. Atentando-se o 

proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condições de perfeito, 

ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

defeito e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se conserto e lubrificações, bem como outros serviços 

recomendados para uma manutenção adequada. 

3.8 Deverão ser realizadas pelas empresas licitantes, uma minuciosa vistoria nos veículos, nos quais serão desenvolvidos 

os serviços, para que tenham conhecimento das condições ambientais e técnicas, onde se desenvolverão os serviços de 

manutenção. Não serão admitidas, em hipótese alguma, reclamações futuras. 

3.9 O valor estimado para esta licitação constitui mera previsão estabelecendo apenas o valor máximo previsto para ser 

utilizado em cada item. Não havendo solicitação de realização de serviços ou aquisição de peças, não há compromisso 

do Município pelo seu pagamento. 

3.9.1 Os serviços e peças serão executados com estrita observância dos prazos e valores constantes na TABELA TRAZ 

VALOR. (A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ FORNECER AO MUNICÍPIO O LOGIN  DE ACESSO DA TABELA TRAZ 

VALOR PARA QUE O MUNICÍPIO POSSA FAZER A CONFERÊNCIA DOS VALORES DAS PEÇAS). 

3.10 A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município perante o fornecedor e com 

seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos 

profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de 

todo material necessário para realização dos serviços. 
 

4.1 O(a) Pregoeira(a) nomeado(a) pelo Chefe do Poder Executivo para a condução do Pregão, terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

4.1.1 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de 

poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

4.1.2 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

4.1.3 Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

4.1.4 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

4. DA CONDUÇÃO DO PREGÃO 
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4.1.5 Analisar a aceitabilidade das propostas; 

4.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos; 

4.1.7 Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

4.1.8 Verificar e julgar as condições de habilitação; 

4.1.9 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.1.10 Indicar o vencedor do certame; 

4.1.11 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

4.1.12 Elaborar a ata da sessão; e 

4.1.13 Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 
 

5.1 O Credenciamento é o nível básico que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, 

em sua forma eletrônica. 

5.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção. 

5.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no momento da habilitação. 
 

6.1 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda todas as exigências do presente 

Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta e que 

estejam sediadas em até 50 km (cinquenta quilômetros) em linha reta da sede da Prefeitura Municipal de Lamim. 

6.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 

de 2015. 

6.3 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

6.4 Os licitantes deverão utilizar o sistema, para apresentar a documentação de habilitação, ofertar a proposta e enviar 

seus lances. (Orientações contidas no Edital). 

6.5 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente 

Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.6 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao 

seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 

estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.7 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.7.1 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo ao Termo/declaração de aceite, a qual declara não existir impedimento para se 

habilitar na presente licitação e que cumpri todas as exigências do instrumento convocatório e da legislação. 

6.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 

previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21, especialmente o artigo 155 da NLL (Nova Lei de Licitações). 

6.9 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 

condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo. 

6.10 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do 

licitante, não sendo do Município, em nenhum caso, responsável por eles. O licitante também é o único responsável 

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

6.11 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1. 

b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso 

de credores, dissolução ou liquidação. Ressalva: É possível a participação de empresa em recuperação judicial, 

desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

(TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município. 

e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Nacional n.º 14.133/2021. 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados: 

h.1) O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

h.2) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 



6 

 

 

h.3) O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

h.4) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

h.5) A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

6.12 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 

proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores 

cotados em moeda nacional do país. 

6.13 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 

tradutor juramentado neste país. 

6.14 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- símile, 

mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 

ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 

6.14.1 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

6.15 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados. 

6.16 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.17 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao mesmo 

CNPJ constante na proposta de preços. 
 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 

Nacional nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

7.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão ser protocolados na forma eletrônica, em uma das 

seguintes formas: a) No Sistema do Pregão Eletrônico, através do sistema no site indicado no Edital ou b) Direcionado 

ao e-mail licitacao@lamim.mg.gov.br 

7.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site oficial do Município, no mesmo 

local em que foi publicado o Edital na íntegra, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

7.3  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação. 

7.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, responder aos 

pedidos de esclarecimentos feitos a este processo licitatório. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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7.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

7.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

8.1 Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas e lances e de julgamento, cumprirá a regra, e ocorrerá 

primeiro, e na sequência haverá a fase de habilitação. 

8.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

8.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 

forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos Itens 12.1.1 e 12.13.1 deste Edital. 

8.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) Inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva ao 

órgão ou entidade contratante; 

c) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

e) Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

8.8 Após o cadastro da proposta eletrônica o representante da licitante deverá ASSINAR O COMPROVANTE DE 

PARTICIPAÇÃO até o dia e horário previsto para o fim do recebimento de proposta, denominado “FIM DO 

RECEBIMENTO DE PROPOSTA”. O COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO se encontra no canto superior direito da tela. 

O não cadastramento de todas as informações, bem como a não assinatura do COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO 

impossibilitará a participação no certame. Após assinatura do COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO a licitante não 

conseguirá alterar, incluir ou excluir a proposta de preços e/ou documentos, quando for o caso. 

8.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 

o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

8.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

8.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, considerando o valor 

total do VT dos seguintes campos: 

a) Valor do item/lote; e 

b) Descrição detalhado do objeto contratado, contendo informações similares à especificação do Termo de Referência. 

9.2 - A proposta e os lances, obrigatoriamente, consistirão na apresentação do valor homem/hora para a realização dos 

serviços e do percentual (%) de desconto ofertado sobre os preços das peças constantes sobre a TABELA TRAZ VALOR, 

específica para cada marca, aplicando-se a fórmula indicada no subitem 9.5. 

9.3 O licitante poderá apresentar proposta referente aos LOTES que forem de seu interesse, devendo estas e os lances 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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referirem-se à integralidade de seu objeto, não se admitindo propostas para fornecimento parcial do objeto do lote. 

9.4 Deverão ser observados os preços de referência dos lotes e de cada item, constantes do Termo de Referência, 

extraídos de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços ofertados ultrapassarem tais valores. 

9.5 Para efeito de disputa no Pregão Eletrônico, deverá ser considerado, no campo próprio destinado ao valor 

total do lote, o valor “VT”, obtido de acordo com a seguinte fórmula: 
 

onde: 

 

VT = Valor total do lote ou lance; 

MO = Valor homem/hora; 

VF = Valor Fictício para o valor das peças 

D = Desconto a ser ofertado pelo Licitante sobre o preço sugerido pela TABELA CÍLIA, devendo ser ofertado na forma 

percentual 

100-D 

100 = Fórmula de Desconto. 

 

a) EXEMPLOS: 

 

Exemplo I 

 

MO - Valor homem/hora = R$ 25,00 

PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pela TABELA CÍLIA 

 

VT = MO x 4 + VF (100 - D) x 6 

VT = 25 x 4 + (100 - 10) x 6 

VT = 100 + 90 x 6 

VT = 100 + 540 

 

 

Exemplo II 

MO - Valor homem/hora R$ 28,50 

PEÇAS - Desconto de 9,3% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pela TABELA CÍLIA 

 

VT = 28,50 x 4 + (100 – 9,3) x 6 

VT = 114 + 90,7 x 6 

VT = 114 + 542 

 

9.5.1 Os valores 4 e 6 referem-se a pesos que serão aplicados ao valor dos serviços homem/hora e ao valor de peças, 

correspondendo, respectivamente, a 40% para MO e 60% para peças, conforme estudo adotado REECENTEMENTE PELO 

TCEMG, aplicados em seus pregões, e seguidos pelo Município. 

9.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

9.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

VT = 640 

VT = 658,20 

VT = MO x 4 + VF (100-D) x 6 
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9.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

9.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.11 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

9.12 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade o cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.13 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

9.13.1 A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida por 60 (sessenta) dias. 

9.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.15 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos. 

9.16 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, bem como pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

9.17 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá 

indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 

profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO. 

9.18 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável 

ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local/link indicados neste Edital. 

10.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

10.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.6 O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário do LOTE, considerando o valor “VT”, obtido de acordo com 

a seguinte fórmula: VT = MO x 4 + VF (100-D) x 6. 

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

10.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

10.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1,00 (um) real, considerando 

o valor total do VT. 

10.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

10.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

10.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. Caso 

seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.12.6 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.12.7 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.12.8 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.12.9 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.12.10 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

10.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

10.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

10.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

10.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

10.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

10.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, de acordo com o modo de disputa adotado 

neste Edital, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.15 No caso de licitação por Menor Preço, serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 

VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, 

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

10.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

10.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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colocada. 

10.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

10.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

10.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei Nacional nº 14.133/2021, nesta ordem: 

10.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

10.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

10.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

10.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

10.21.2.2 Empresas brasileiras; 

10.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

10.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.22.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.22.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

10.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata, e neste Edital no seu Item 6, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a administração pública do 

Município de Lamim. 

11.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e 

“c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 

11.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2024. 

11.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de 

assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios 

ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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11.5.1 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo 

da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por 

cada licitante/contratado. 

11.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

11.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

11.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação. 

11.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

11.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

11.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput deste Item, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

11.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.7.1.1 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

11.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. No regime de empreitada 

por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação 

de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

11.8.2 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

11.8.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 
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quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

11.11.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 

na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade; 

11.11.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

11.11.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 

visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

11.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

11.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. Por meio de 

mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, 

cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

11.18 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.19 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), a contar do momento do comunicado, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

11.19.1 É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

11.19.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante ou procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de laudos técnicos, catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.20 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
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manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.21 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.22 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade dela. 
 

12.1 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

mediante a convocação através do Chat para apresentar a documentação de habilitação, na forma retratada 

neste Edital, sendo que o licitante terá o prazo de 02 (duas) horas para fazer o upload no sistema de toda a 

documentação. 

12.1.1 Os documentos listados neste Item do Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

12.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12. DA HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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12.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e se o Edital 

exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

12.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

12.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

12.5 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

12.5.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, 

a ser agendado junto ao Setor de Compras e Licitação, através do e-mail licitacao@lamim.mg.gov.br, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

12.5.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

12.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir. 

12.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

12.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

12.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.10 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

12.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

12.12 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado. 

mailto:licitacao@lamim.mg.gov.br,
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

12.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

12.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

12.13.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

12.15 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

12.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto 

nº 8.538/2015). 

12.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12.20 PARA FINS DE HABILITAÇÃO NO PRESENTE CERTAME, É INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DOS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: 

12.20.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; ou 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

12.20.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.20.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da União, incluindo a 

regularidade com as contribuições previdenciárias, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão de Regularidade com a Fazendas Estadual, do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa do Estado. 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

NOTA 1: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as mesmas não serão aceitas 

se a data de suas expedições for anteriores a 60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes contendo 

documentação e proposta comercial. 

12.20.3 Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da 

abertura da sessão. 

b) Comprovação de boa situação financeira da empresa, mediante apresentação de Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social, com apuração de Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez 

Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), demonstrando aptidão para arcar com o capital de giro necessário 

à manutenção do fluxo de peças e insumos durante a execução contratual. 

c) Declaração de Capacidade Técnica Operacional, acompanhada de plano de logística, onde a licitante 

demonstre possuir estrutura física e financeira capaz de manter estoque mínimo de peças genuínas ou rede de 

fornecimento pronta, garantindo a continuidade do serviço de manutenção sem interrupções por falta de 

insumos, bem como comprovação de capital de giro condizente com a complexidade e a escala da frota 

municipal. 

12.20.3.1 Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias 

de sua emissão. 

12.20.4 Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará: 

a) Atestado de capacidade técnica-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito privado ou público que 

conste a realização de serviços semelhante e compatível com o objeto licitado e que demonstre que o licitante 

executou os serviços objeto da contratação. 
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12.20.5 Quanto as DECLARAÇÕES, apresentará: 

a) As licitantes deverão apresentar Declaração Unificada, conforme modelo abaixo, sem excluir qualquer termo 

do declarado no modelo sugerido: 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 95/2026 PREGÃO 

Nº 40/2026 - ELETRÔNICO 
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NOME DA EMPRESA:    

TELEFONE: ( )   

E-MAIL:   

 

A empresa,  , inscrita no CNPJ nº  , através de seu representante abaixo assinado, para 

fins de participação no Pregão nº 40/2026 em sua forma ELETRÔNICA - Processo de Contratação n° 95/2026, DECLARA: 

 

1 – Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

2 - Declara para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal. 

3 – Declara não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4 – Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado 

ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Nacional nº 14.133/2021. (este item é somente 

para licitante organizado em cooperativa). 

6 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei Nacional nº 14.133/2021. (este item é somente para licitante enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa). 

7 - Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8 - Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes a este pregão. 

9 - Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado e empresa 

pública ou de sociedade de economia mista do Município de Lamim. 

10 - Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira independente por nós e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi informada, discutida 

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão 

Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; e 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Lamim-MG antes 

da abertura oficial das propostas. 

11 – Declara que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração unificada e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

12 – Declara que não realizou a vistoria delimitada no item 12.5.2 deste edital, porque tem conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação (caso a vistoria tenha sido realizada, este item não será necessário). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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B) Além disso, deverá ser entregue preenchida e assinada declaração de disponibilidade, conforme anexo V desse 

Edital. 

 

12.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

12.21.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

12.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.26. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.27. Havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

12.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

13.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste instrumento, cuja autenticação não 

se dá por meio eletrônico/site/internet, a pregoeira poderá fazer consulta por telefone ao órgão emitente do 

documento para consulta da regularidade ou exigir que a licitante apresente o documento em original ou cópia 

autenticada em cartório, em uma das formas a seguir: 

a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço de entrega (Correios ou 

outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica. A 

não postagem da documentação ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções 

cabíveis. 

b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: licitacao@lamim.mg.gov.br ou por 

meio de serviço de entrega (Correios ou outro), no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior 

à data de término da sessão eletrônica. 

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da sessão 

 

 ,  de  de 2026. 

 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 

13. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO 

mailto:licitacao@lamim.mg.gov.br
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eletrônica, no Setor de Licitações, no Município de Lamim - MG) portando o documento original, para que o 

agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, ateste a autenticidade dele. 

13.1.1 O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) deverá encaminhar ao 

município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e postagem. 

13.1.2 O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b e c, ensejará a inabilitação da empresa licitante e 

aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 

13.1.3 O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia autenticada fiel do documento que 

originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a tentativa de substituir a documentação apresentada na 

sessão, ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 

13.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término da sessão eletrônica, não 

o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação exigida no edital. 

13.1.5 A documentação a ser autenticada deverá ser encaminhada para o Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Lamim-MG. 
 

14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante, observará: 

14.3.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

14.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação. 

14.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Nacional nº 14.133/2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4 A falta de manifestação do licitante na forma do Subitem 13.3.1, quanto à intenção de recorrer, importará a 

decadência desse direito. 

14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8 As razões e as contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas em campo próprio do sistema ou através do e- 

mail: licitacao@lamim.mg.gov.br 

14. DOS RECURSOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
mailto:licitacao@lamim.mg.gov.br
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14.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por e-mail e/ou site oficial do município, pelo endereço www.lamim.mg.gov.br (aba 

licitações) de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta ou cadastro do fornecedor 

no banco de dados do município, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
 

17.1. Após a adjudicação do seu objeto e a homologação desta licitação, a empresa vencedora assinará o Contrato 

Administrativo, junto ao Município, que incluirá as condições estabelecidas neste edital e nos demais Anexos, além de 

outras fixadas na proposta vencedora e necessárias à fiel execução do objeto licitado. 

17.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação, para assinatura do 

Contrato Administrativo. 

17.2.1 O contrato administrativo será encaminhado através de correio eletrônico (e-mail), para o endereço de e-mail 

disponibilizado pelo licitante na sessão pública, competindo ao Licitante Vencedor a impressão e assinatura do 

instrumento, em 02 (duas) vias, providenciando a entrega das vias originais no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

17.2.2. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal. 

17.2.3. A via do instrumento destinada ao Licitante Vencedor, devidamente assinada pela Prefeitura, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 

(cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

17.3. Ocorrendo o descumprimento previsto no item anterior, o Município convocará os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para nova negociação. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

http://www.lamim.mg.gov.br/
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17.4. A licitante deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a contratante imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do compromisso. 
 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

18.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação. 

18.1.5. Fraudar a licitação. 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

18.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. Advertência; 

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18. DAS PENALIDADES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

18.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 07 (sete dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1 Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

18.4.3 Excepcionalmente, em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação contratual por parte da contratada, 

sem prejuízo de outras sanções previstas, poderá ser aplicada multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) 

sobre o valor total do contrato, garantida a prévia defesa, observando-se a natureza e a gravidade da infração. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 18.1.1., 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2024. 

18,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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dos autos. 
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18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 
 

19.1. A dotação orçamentária para a contratação é a consignada no orçamento vigente, bem como nos subsequentes, 

caso haja aditivo. 

Neste exercício de 2026, as dotações são as seguintes:  

SERVIÇOS 

12 Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.10.03.26.122.0017.2.0063 1.720.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.02.01.04.122.0002.6.0001 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.08.01.08.122.0013.2.0045 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.04.02.12.361.0004.2.0030 1.576.001 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.06.01.10.122.0012.2.0013 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.05.01.20.122.0007.2.0054 1.500.000 

3.3.90.30.00.2.05.01.20.608.0009.2.0055 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.04.01.12.122.0004.2.0028 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.10.01.15.122.0008.2.0060 1.500.000 

  

PEÇAS 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.02.01.04.122.0002.6.0001 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.04.01.12.122.0004.2.0028 1.550.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.10.01.15.122.0008.2.0060 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.06.01.10.122.0012.2.0013 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.05.01.20.122.0007.2.0054 1.500.000 

3.3.90.39.00.2.05.01.20.608.0009.2.0055 1.500.000 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.04.02.12.361.0004.2.0030 1.576.001 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.08.01.08.122.0013.2.0044 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.10.03.26.122.0017.2.0063 1.720.000 

 

20.1 Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

20.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 

20.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

20.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

20.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

20.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

20.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 
 

21.1 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para a realização do certame; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto e, na hipótese de 

inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para abertura da sessão; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

21. DA OBRIGAÇÃO DA LICITANTE 
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d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; e 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.lamim.gov.br, podendo ser consultado com 

o preenchimento dos campos pesquisa nos demais endereços oficiais. 

 

 ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta do Contrato Administrativo. 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de 

preços. 

ANEXO V – Termo de disponibilidade. 

 

Lamim, 23 de junho de 2026. 

 

 

Tainara Fátima de Oliveira 

Pregoeira

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.lamim.gov.br,/
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1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

Lei Nacional nº 14.133/2021. 

2. O QUE SERÁ CONTRATADO? 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva 

e corretiva nos veículos da frota do Município de Lamim, linha leve e pesados, com fornecimento de 

peças genuínas. 

3. QUAL O MOTIVO E O OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO? 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de manutenção 

preventiva e corretiva nos veículos da frota do Município de Lamim, abrangendo tanto veículos leves 

quanto pesados, com fornecimento de peças genuínas, revela-se medida indispensável para assegurar 

a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

A frota municipal é utilizada diariamente em atividades essenciais, como transporte escolar, 

deslocamento de pacientes para tratamento de saúde, apoio a obras e serviços de infraestrutura, ações 

de assistência social e demais demandas administrativas. Dessa forma, a indisponibilidade ou a 

paralisação de veículos, em razão de falhas mecânicas ou da ausência de manutenção adequada, 

compromete diretamente a execução das políticas públicas e o atendimento das necessidades coletivas. 

A adoção de serviços de manutenção preventiva e corretiva garante maior vida útil aos veículos, reduz 

o risco de acidentes, aumenta a confiabilidade da frota e, consequentemente, contribui para a 

economicidade dos recursos públicos, evitando gastos excessivos com reparos emergenciais. Ademais, 

o fornecimento de peças genuínas é essencial para assegurar a qualidade e a segurança dos serviços 

de manutenção, evitando adaptações inadequadas que poderiam gerar danos mecânicos futuros ou 

colocar em risco os motoristas e usuários transportados. 

Portanto, a contratação ora proposta fundamenta-se no interesse público, sendo imprescindível para 

manter a frota municipal em condições adequadas de uso, garantindo a continuidade e a eficiência dos 

serviços públicos, a segurança dos usuários e a correta aplicação dos recursos do Município de Lamim. 

4. EXISTE ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO? 

A contratação está alinhada com a Lei Orçamentária Municipal e com o Planejamento das Secretarias 

demandantes. 

5. HÁ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO? 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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A Equipe de Planejamento identificou a necessidade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP 

e do Mapa de Risco – MR. Tais documentos foram produzidos e seguem anexo a este Termo de 

Referência. Ademais, em relação à Matriz de Alocação de Riscos – MAR, de acordo com o §3º do artigo 

22 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

6. HÁ PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO? 

A Lei Federal n.º 14.133/2021, estabelece em seu artigo 18, caput, que: “A fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizado pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII, do caput, do artigo 12, da referida Lei, sempre que elaborado.” 

Desta forma, considerando que o próprio dispositivo legal estabelece que esta demonstração ocorrerá 

“sempre que elaborado” o plano, tendo em vista que no Município de Lamim/MG encontra-se em fase 

de regulamentação e implementação do Plano Anual de Compras, justifica-se a não contemplação deste 

procedimento como referido plano. 

A Administração Municipal de Lamim/MG não possui o Plano Anual de Contratações (PAC). Ademais, a 

presente contratação está plenamente validada com o planejamento da administração municipal, o 

documento de formalização da demanda proveniente das Secretarias Municipais, contendo a estimativa 

de quantidades, descrição do serviço e unidade de aquisição aponta a relação demandante e a 

justificativa para tal contratação. 
 

1. O descritivo dos serviços, os quantitativos, a unidade de medida, a memória de cálculo e a média de 

preços constam da Planilha a seguir, que servirá como referência para a elaboração da proposta 

comercial. Para fins de preenchimento da proposta, deverá ser considerado, no campo próprio 

destinado ao valor total do lote, o valor “VT”, apurado conforme a seguinte fórmula: 
 

 

onde: VT = Valor total do lote ou lance; 

MO = Valor homem/hora; 

VF = Valor Fictício para o valor das peças 

D = Desconto a ser ofertado pelo Licitante sobre o preço sugerido pela TABELA TRAZ VALOR, 

devendo ser ofertado na forma percentual 

100-D 100 = Fórmula de Desconto. 

 

1.1 Os valores 4 e 6 referem-se a pesos que serão aplicados ao valor dos serviços homem/hora e ao 

valor de peças, correspondendo, respectivamente, a 40% para MO e 60% para peças, conforme estudo 

adotado RECENTEMENTE PELO TCEMG, aplicados em seus pregões, e seguidos por diversos Municípios 

mineiros. 

 

2. Os licitantes vencedores, deverão atender também os veículos que venham a ser incorporados 

futuramente na frota do MUNICÍPIO DE LAMIM. 

DESCRITIVO DOS SERVIÇOS, A MEMÓRIA DE CÁLCULO E A MÉDIA DE PREÇO 

VT = MO x 4 + VF (100-D) x 6 
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3. A Tabela de Preços a ser apresentada na proposta, pelos Licitantes, é a seguinte: 

4.  

 

 

Especificação 

Média do 

Valor 

home/hora – 

MO (R$) 

 

Quant. de 

horas 

Estimada 

(MO) 

valor total 

estimado p/ 

MO (R$) 

Média do 

percentual 

de desconto 

– D Sobre 

peças (%) 

(P) 

Valor total 

estimado 

p/peças (R$) 

MÁQUINAS E PESADOS 

(Linha Amarela): Manutenção 

mecânica e elétrica 

especializada em máquinas 

pesadas, incluindo sistemas 

hidráulicos, eletrônica 

embarcada e componentes 

de força, com fornecimento 

de peças genuínas. Marcas: 

Muller, Case, Caterpillar, Uber 

Warco, New Holland, Randon 

e XCMG. Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

 

 

R$ 276,00 

 

 

 

4500 

 

 

 

R$1.242.000,00 

 

 

 

11,16% 

 

 

 

R$1.242.000,00 

MOTOCICLETAS: Manutenção 

mecânica e elétrica completa, 

incluindo sistema de ignição e 

sinalização, com 

fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: Honda e 

Yamaha. Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

 

 

R$ 117,82 

 

 

 

450 

 

 

 

R$53.019,00 

 

 

 

10,93% 

 

 

 

 

R$53.019,00 
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TRATORES E EQUIP. 

AGRÍCOLAS: Serviços 

especializados de mecânica e 

elétrica rural, incluindo 

sistemas de partida, 

alternadores e painéis, com 

fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: John Deere, 

New Holland, LS Plus, Massey 

Ferguson. Disponibilidade 

para transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

 

 

R$ 231,20 

 

 

 

2500 

 

 

 

R$578.000,00 

 

 

 

11,33% 

 

 

 

 

R$578.000,00 

VEÍCULOS LEVES (Até 07 

lugares): Prestação de 

serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos 

sistemas mecânicos, 

elétricos, eletrônicos, de 

suspensão, freios e injeção, 

com fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: Citroën, 

Fiat, Ford, Renault, 

Volkswagen, Peugeot, 

Chevrolet e correlatos. 

Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

 

 

R$ 99,00 

 

 

 

2950 

 

 

 

R$292.050,00 

 

 

 

11% 

 

 

 

R$292.050,00 

VEÍCULOS MÉDIOS (08 a 18 

lugares): Prestação de 

serviços de manutenção 

preventiva e corretiva 

(mecânica e elétrica) em vans 

e micro-ônibus, incluindo 

reparos em sistemas de 

iluminação e sinalização, com 

fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: Chevrolet, 

 

 

 

R$ 108,32 

 

 

 

1400 

 

 

 

R$151.648,00 

 

 

 

11,5% 

 

 

 

R$151.648,00 
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Fiat, Citroën, Peugeot, Renault 

e Mercedes-Benz. 

Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim 

- VEÍCULOS PESADOS 

(Caminhões e Ônibus): 

Manutenção corretiva e 

preventiva de motor, câmbio, 

diferencial e sistema 

elétrico/eletrônico (24V), com 

fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: 

Volkswagen, Volare, 

Mercedes-Benz e Iveco. 

Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

R$ 329,31 6100 R$ 

2.008.791,00 

11% R$ 2.008.791,00 

 

5.  

 

 

2. A disputa ocorrerá do VALOR TOTAL – VT de cada LOTE. 

3. A quantidade descrita na Planilha em anexo foi apurada por meio do levantamento realizado pela 

Secretaria demandante. 

4. O valor de referência dos serviços foi angariado pela Equipe de Planejamento da Contratação 

através de pesquisa em Banco de Preço (mídia que contempla os preços contratados recentemente pela 

Administração Pública, nos termos do inciso III do §1º do artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

5. Os valores acima serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, 

taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou 

necessária. 

6. Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo o material e mão de obra necessária, 

todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e outras decorrentes da 

execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante terceiros. 
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7.  Da visita técnica: O Gerente de Logística/Responsável pelo setor de frota, fará uma visita técnica 

na sede da empresa provisoriamente vencedora do certame, em até 24 (vinte e quatro) horas após o 

encerramento da sessão de abertura, para verificação do atendimento ao disposto no Termo de 

Referência. 
 

A restrição de participação às empresas sediadas em até 50 km (cinquenta quilômetros) em linha reta 

da sede do Prefeitura do Município de Lamim, fundamenta-se em critérios de economicidade, eficiência 

e viabilidade da execução contratual. 

O objeto da contratação não se limita apenas ao fornecimento de peças, mas envolve, também, a 

prestação do serviço mecânico, que contempla o elétrico e hidráulico. Por essa razão, a localização 

geográfica da empresa contratada assume papel essencial para a adequada execução do contrato. 

Caso sejam admitidas empresas localizadas em distância superior ao limite estabelecido, haverá 

aumento significativo nos custos operacionais, seja pelo deslocamento da frota até o fornecedor, 

seja pelo deslocamento da equipe da contratada até a sede da Prefeitura. Tal situação acarretaria maior 

tempo de inatividade dos veículos, impactando diretamente a prestação dos serviços de transporte de 

pacientes e equipes de saúde, além de comprometer a economicidade do processo. 

Assim, a regionalização do certame, limitando a participação às empresas sediadas em até 50 km da 

sede da Prefeitura, mostra-se necessária, proporcional e razoável, uma vez que garante: 

 a redução de custos logísticos; 

 a eficiência na execução das trocas de óleos e insumos; 

 a diminuição do tempo de paralisação da frota; 

 a continuidade dos serviços de saúde prestados à população. 

Dessa forma, a delimitação territorial estabelecida não configura restrição indevida à competitividade, 

mas sim medida justificada e adequada ao interesse público, voltada a assegurar a economicidade e a 

eficiência da contratação. 

Neste sentido, já decidiu o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – MG: 

 

 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. DELIMITAÇÃO GEOGRÁFICA. DISTÂNCIA DE 

35KM DA SEDE DA PREFEITURA. FORMAS DE APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES. 

RECURSOS. MEIO ELETRÔNICO. OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE DECRETO 

REGULAMENTADOR DO REGISTRO. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E 

TRANSPARÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO.1. A limitação 

geográfica inserida pela Administração em instrumento convocatório, desde que se mostre 

razoável e pertinente ao objeto do certame, não caracteriza ofensa à competitividade[...] 

[DENÚNCIA n. 1101600. Rel. CONS. WANDERLEY ÁVILA. Sessão do dia 30/09/2021. 

Disponibilizada no DOC do dia 08/10/2021.] 

 

REGIONALIZAÇÃO 



38 

 

 

DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

PRELIMINAR DE COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA. 

ESPECIFICAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS CONTRATADOS. 

EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

(CREA) DO ENGENHEIRO MECÂNICO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. 

SUPERFATURAMENTO. AUSÊNCIA DE AMPLA PESQUISA DE PREÇOS. IMPROCEDÊNCIA.. 

[...] 2.Exigência relativa à localização geográfica de licitante, desde que razoável e justificada, 

de modo a atender ao interesse público e aos princípios da eficiência e da economicidade, 

não caracteriza ofensa à isonomia e competitividade. [...]. [DENÚNCIA n. 952316. Rel. CONS. 

GILBERTO DINIZ. Sessão do dia 27/11/2018. Disponibilizada no DOC do dia 20/12/2018.] 

 

 

1. O critério adotado para a demanda, é menor preço por LOTE, ou seja, NÃO se adotará o 

parcelamento do objeto, conforme justificativa abaixo: 

A contratação em questão tem por objeto a prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva 

e corretiva da frota de veículos do Município de Lamim, contemplando veículos leves e pesados, com 

fornecimento de peças genuínas. 

Optou-se pela adoção do critério de julgamento por lote, e não pelo parcelamento do objeto em 

itens individualizados, em razão da natureza dos serviços, que demandam execução integrada entre 

mão de obra e fornecimento de peças. A manutenção mecânica exige que a mesma empresa que realize 

os serviços seja também responsável pelo fornecimento das peças utilizadas, garantindo a 

compatibilidade, a rastreabilidade, a qualidade e a garantia do serviço prestado. 

A experiência administrativa demonstra que o fracionamento em itens distintos (mão de obra e peças, 

por exemplo) acarreta dificuldades de execução contratual, como: 

 incompatibilidade entre peças fornecidas por terceiros e a execução do serviço; 

 divergências sobre responsabilidade por falhas no funcionamento do veículo; 

 aumento do tempo de paralisação da frota, com prejuízo à continuidade dos serviços públicos; 

 risco de elevação de custos pela necessidade de retrabalho ou substituição de peças. 

Assim, a contratação por lote único para cada grupo de veículos, com julgamento pelo valor global do 

lote, assegura maior eficiência administrativa, simplifica a gestão contratual, reduz litígios e favorece a 

economicidade, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do 

serviço público previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

Portanto, justifica-se a adoção do critério de julgamento por lote, em detrimento do parcelamento em 

itens, tendo em vista a natureza indissociável dos serviços e o interesse público na obtenção de 

propostas mais vantajosas e adequadas à realidade operacional da Prefeitura. 
 

 

1. O serviço objeto da contratação é de natureza comum, podendo se realizar pregão na forma do 

NATUREZA DO SERVIÇO 

PARCELAMENTO 
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parágrafo único do artigo 29 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
 

1. HAVERÁ PROVA DE QUALIDADE? 

Sim, a relacionada à habilitação técnica. 

2. O EDITAL EXIGIRÁ AMOSTRA. 

Sim. A finalidade da amostra é permitir o Município aferir a compatibilidade material entre o objeto 

ofertado pelo licitante e a solução hábil a satisfazer sua necessidade. Nesse sentido, será cabível exigir 

amostra quando a análise meramente formal da proposta versus edital não for suficiente para conferir 

segurança ao Município quanto à adequação do objeto ofertado pelo particular. O Pregoeiro decidirá 

sobre a necessidade, o qual poderá solicitar apontamentos da Equipe de Planejamento da Contratação 

almejada. 

3. SERÁ EXIGIDA GARANTIA DO BEM/SERVIÇO? 

Sim, 03 meses. 

4. SERÁ EXIGIDA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Não. 
 

1. A forma de contratação será por meio de Pregão Eletrônico. 

2. O critério de julgamento será o menor preço. 

3. O orçamento estimado não será sigiloso. 

4. Critério para a proposta ser aceita: a proposta deve observar os valores unitários e global 

máximos aceitáveis conforme composição de preços do orçamento estimado. 

5. Há itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte: Não. 
 

1. SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO TÉCNICA? CASO SIM, QUAL E POR QUÊ? 

Sim. Será exigido o seguinte documento: 

a) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado fornecido por 

pessoas, jurídicas de direito público ou privado suficientes à comprovação da aptidão. 

2. HÁ CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE? 

A presente contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010) e demais normas pertinentes. 

No aspecto ambiental, a contratada deverá garantir a destinação final ambientalmente adequada de 

PROVA DE QUALIDADE, AMOSTRAS, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

REQUISITOS DA CONTRATADA 
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óleos lubrificantes, filtros usados, pneus, baterias, fluidos e demais resíduos resultantes da manutenção, 

em conformidade com as normas da ANP e do CONAMA. Será exigida a utilização de peças genuínas 

ou devidamente certificadas, assegurando maior durabilidade, redução do descarte precoce e melhor 

desempenho dos veículos, além da realização de manutenções preventivas que contribuam para a 

diminuição das emissões de gases poluentes e maior eficiência energética da frota. 

Sob a ótica social, a contratada deverá observar rigorosamente a legislação trabalhista, previdenciária 

e de segurança do trabalho, garantindo condições adequadas aos seus empregados, bem como 

promovendo responsabilidade social sempre que possível, mediante incentivo à inclusão de mão de 

obra local, de pessoas com deficiência ou em situação de vulnerabilidade social. 

Quanto ao aspecto econômico, a sustentabilidade será assegurada pelo fornecimento de peças e 

execução de serviços com garantia mínima de qualidade, de modo a reduzir custos de manutenção 

corretiva futura e assegurar maior vida útil à frota, promovendo economia de recursos públicos e 

continuidade da prestação dos serviços. 

Dessa forma, a contratação não apenas atenderá às necessidades do Município, como também 

contribuirá para a preservação ambiental, a valorização social e a economicidade, em conformidade 

com os princípios que regem a Administração Pública. 

3. HÁ RISCOS A SEREM ASSUMIDOS PELA CONTRATADA? 

Não. 
 

1. Prazo de Execução 

1.1 Os serviços e reparos, preventivos ou corretivos, deverão ser executados no prazo máximo de 16 

(dezesseis) horas úteis para serviços de pequeno porte e 44 (quarenta e quatro) horas úteis para 

serviços de maior porte, sempre considerados em dias úteis. 

1.2 Nos casos que demandarem substituição de peças, a Contratada deverá apresentar ao Gestor do 

Contrato a relação completa das peças necessárias, obtendo prévia autorização da Contratante para 

execução do serviço. 

2. Estrutura e Qualificação Técnica 

2.1 A prestação dos serviços de manutenção exige conhecimentos especializados, ferramentas 

adequadas e equipamentos computadorizados para diagnóstico de sistemas eletroeletrônicos. Assim, 

a Contratada deverá dispor de: 

a) instalações físicas adequadas; 

b) equipamentos eletroeletrônicos compatíveis; 

c) mão de obra especializada em mecânica automotiva. 

CONDIÇÕES DE ENTREGA DO SERVIÇO 
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2.2 A Contratada deverá dispor de oficina estruturada e realizar, sem custo adicional à Administração, 

a remoção do veículo ou máquina da sede da garagem do Município de Lamim — ou de qualquer local 

num raio de 50 km — por meio de guincho. O serviço de retirada deve ocorrer em até 02 (dois) dias 

úteis após a emissão do empenho, cabendo à Contratada, da mesma forma, realizar a devolução do 

bem em até 02 (dois) dias úteis após a conclusão do serviço.Caso a oficina esteja situada no Município 

de Lamim, a Administração, a seu critério e desde que não gere custos adicionais, poderá optar pelo 

envio direto do veículo/máquina às dependências da Contratada.  

3. Alteração da Frota 

O Município poderá, a qualquer tempo, incluir novos veículos, máquinas e equipamentos ou suprimir 

aqueles que se tornarem inservíveis ou desnecessários, sendo obrigação da Contratada atendê-los. 

4. Fornecimento de Peças 

4.1 Todas as peças, componentes e acessórios deverão ser novos, originais ou genuínos, vedado o 

fornecimento de peças usadas, recondicionadas ou remanufaturadas. 

4.2 As peças deverão estar em conformidade com normas e padrões da ABNT (NBR 15831:2010 e NBR 

13.032), especificações técnicas do fabricante e demais legislações aplicáveis. 

4.3 Considera-se, para fins deste edital: 

a) Peça genuína: fornecida por concessionária autorizada da marca do veículo. 

b) Peça original: comercializada pelo fabricante ou fornecedores homologados pela montadora. 

5. Tabela de Referência 

5.1 Todas as peças e serviços deverão estar referenciados na Tabela TRAZ VALOR ou, na sua ausência, 

na tabela oficial do fabricante. 

5.2 Na hipótese de não se conseguir apurar o valor pelas formas determinadas no Item 5.1, será 

utilizada média de preços de, no mínimo, três fornecedores do ramo. Caso não seja possível obter 

três cotações, considerar-se-ão as disponíveis, desde que justificada a ausência das três cotações. 

5.3 Não será admitida a aplicação de percentual de desconto distinto daquele apresentado pela 

vencedora no certame. 

5.4 O Município, poderá realizar cotação para verificação de preço de mercado, quando achar 

necessário, para averiguação de preços. Caso a média aritmética dos orçamentos realizados, seja 

inferior ao proposto pela Contratada, valerá o de menor preço. 

5.4.1 Toda divergência será passível de negativação dos orçamentos pelo gestor da frota do órgão 

requisitante. 

6. Elaboração do Orçamento e Aprovação 
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6.1 As peças e suas quantidades deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da 

respectiva manutenção do veículo, devendo a empresa se abster de propor peças em desacordo com 

o realmente empregado em cada caso concreto. 

6.2 Os descontos ofertados pelo CONTRATADO deverão ser cumpridos rigorosamente sobre os preços 

das peças constantes na TABELA TRAZ VALOR, e o não cumprimento dos descontos ofertados de 

acordo com os preços estipulados no orçamento será considerado inexecução parcial do contrato, 

submetendo-se o CONTRATADO às sanções prevista no contrato. 

6.2.1 O Sistema TRAZ VALOR é um software para elaboração de orçamentos, composto por um 

completo banco de dados de peças, que possibilita a confecção de orçamentos em poucos minutos, 

com total transparência para clientes particulares e seguradoras. 

6.2.2 O banco de dados do sistema é composto pelas referências das peças, pelos preços vigentes na 

tarifa das montadoras e pelos tempos de mão de obra, que foram testados e homologados por elas. 

Esse banco de dados é atualizado frequentemente, de acordo com as alterações efetuadas pelas 

montadoras. 

6.2.3 O sistema proporciona agilidade na elaboração dos orçamentos, reduzindo a ocorrência de erros 

nos orçamentos, reduzindo o tempo do veículo parado na oficina. 

6.3 Será utilizado o sistema TRAZ VALOR para base de elaboração dos orçamentos, fixando o preço dos 

produtos. 

6.4 As peças de reposição, utilizadas nos veículos em manutenção serão “ORIGINAIS”, entendendo-se 

como tal aquela comercializada com o nome do fabricante ou da mesma marca da linha de montagem. 

6.5 As peças utilizadas deverão ser as indicadas pelo fabricante, podendo ser também genuínas, desde 

que sem ônus ao Município, sendo vedada a utilização de peças recondicionadas ou usadas. 

6.5.1 Considera-se peça genuína aquela fornecida por concessionária autorizada da marca do veículo. 

6.6 A contratada deverá fornecer orçamento contendo código das peças descrito na TABELA TRAZ 

VALOR, com descriminação do preço sem o desconto e preço aplicando o desconto concedido, antes 

da execução dos serviços, para que o mesmo seja aprovado pelo setor responsável. 

7. Oficina da Contratada 

7.1 Os serviços não poderão ser realizados no pátio da prefeitura e sim na sede da empresa contratada. 

7.2 As instalações prediais e todo o aparelhamento necessário à execução dos serviços objeto da 

presente licitação deverá ser compatíveis com o tipo de veículo a ser manutenido e possuir: 

a) Analisador de gases; 

b) Motor Teste Universal para diagnósticos de injeção eletrônica; 

c) Alinhador de faróis com fotômetro; 

d) Analisador eletrônico de motores de veículos; 
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e) Mínimo de 02 (dois) elevadores de veículo; 

f) Mínimo de 01 (uma) vala para reparos; 

g) Aparelho Miditrônic para check up eletrônico geral; 

h) Alinhamento e balanceamento; 

i) Ferramental completo e atualizado para manutenção nos veículos; 

g) Mínimo de 06 (seis) boxes para manutenção mecânica em área coberta; 

h) Mínimo de 02 (dois) boxes para manutenção elétrica; 

i) Mínimo de 03 (três) boxes destinados a veículos (em desuso aguardando recolhimento da 

seguradora ou leilão); e 

j) Área mínima de 800 (oitocentos metros) quadrados de área coberta para execução de serviços 

mecânicos. 

7.2 O Município poderá realizar diligência nas dependências da contratada, para averiguação da real 

possibilidade da mesma atender a este Edital e seus anexos, no que se referem às instalações físicas, 

equipamentos e mão de obra especializada para a prestação dos serviços objeto deste Pregão. 

8. Manutenção Preventiva 

8.1 Entende-se por manutenção preventiva o conjunto de revisões e serviços determinados pelo 

fabricante e explicitados no manual do proprietário, com a finalidade de avaliar as condições necessárias 

ao perfeito funcionamento dos veículos, bem como detectar possíveis desgastes em peças, acessórios 

e demais componentes. O objetivo é manter o veículo em adequado estado de conservação e uso, em 

conformidade com os manuais e normas técnicas específicas, incluindo as substituições autorizadas de 

peças que se fizerem necessárias para assegurar o seu bom desempenho. 

8.2 Os serviços de manutenção preventiva deverão ser executados em intervalos regulares, conforme 

as orientações do fabricante, notadamente: 

a) a cada 10.000 km percorridos, ou; 

b) a cada 06 (seis) meses, o que ocorrer primeiro. 

8.3 A manutenção preventiva compreenderá, entre outros, os seguintes procedimentos: 

I – substituição de componentes com vida útil pré-determinada; 

II – troca de óleo, filtros de óleo e de combustível; 

III – substituição do líquido de arrefecimento; 

IV – serviços de alinhamento, balanceamento e geometria da suspensão; 

V – demais serviços que se fizerem necessários ao bom funcionamento do veículo, em conformidade 

com as recomendações do fabricante. 
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9. Manutenção Corretiva 

9.1 Entende-se por manutenção corretiva o conjunto de revisões e serviços não previstos no manual 

do proprietário, mas necessários em razão de adversidades decorrentes do uso da unidade automotora. 

Tais serviços visam possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer parte do veículo, 

abrangendo atividades de mecânica, lanternagem, capotaria, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo), 

retífica, borracharia, pintura, entre outras indispensáveis para restabelecer a plena operacionalidade do 

veículo. 

9.2 A manutenção corretiva compreende todos os reparos necessários em decorrência de defeitos 

imprevistos ou acidentais, tais como: 

I – quebra de componentes; 

II – desgastes prematuros; 

III – uso indevido; 

IV – colisões ou sinistros; 

V – demais situações que comprometam o funcionamento adequado do veículo. 

9.3 As manutenções corretivas serão realizadas sempre que houver necessidade de reparos, 

independentemente da realização da manutenção preventiva, e mediante solicitação formal do 

Município, por meio do setor de compras. 

9.4 As manutenções corretivas deverão ser atendidas de forma imediata quando solicitadas, 

observando-se o prazo máximo estipulado neste Termo de Referência para a execução desses serviços. 

10. Execução dos Serviços 

10.1 A execução dos serviços será realizada de forma parcelada, mediante Ordem de Serviço emitida 

pelo Município. 

10.2 O Município não disponibilizará veículos e/ou equipamentos para retirada e entrega dos serviços 

objeto deste edital, sendo de inteira responsabilidade da empresa vencedora providenciar os meios 

necessários para o transporte e locomoção dos veículos e máquinas, bem como arcar com todas as 

despesas de deslocamento, quando for o caso. 

10.3 A prestação dos serviços será fiscalizada e acompanhada conforme as condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 
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10.4 Constatada qualquer irregularidade na execução dos serviços, e não sendo sanada pela 

Contratada, o servidor responsável lavrará termo circunstanciado relatando os fatos, encaminhando-o 

ao setor competente para a adoção das medidas cabíveis, inclusive aplicação de penalidades previstas 

na legislação e no edital. 

10.5 A Contratada é obrigada a substituir, reparar e/ou refazer os serviços prestados que se 

apresentarem inadequados ao fim a que se destinam, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contado a partir da solicitação formal da Administração. 
 

1 FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

1.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a prestação do serviço e fornecimento 

das peças. 

1.2 Logo após a medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA para que apresente 

a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada do serviço. O pagamento será efetuado pela 

Contratante em até 30 dias da emissão da Nota Fiscal. 

1.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

1.4 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

1.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

1.6 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária, o IPCA. 

2 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento. 

2.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

2.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

PAGAMENTO 
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e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

2.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

2.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

2.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

2.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.9 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
 

1 Reequilíbrio econômico-financeiro: 

1.1 Reequilíbrio econômico-financeiro: 

1.1.1 O Contrato decorrente deste Projeto Básico poderá ser alterado por acordo das partes, com as 

devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

1.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas 

seguintes ocorrências: 

1.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade 

de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 

REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇO 
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1.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 

quando ocorrer o fato do príncipe. 

1.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes aos 

itens objetos do pedido. 

1.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os 

pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da 

Autoridade Competente. 

1.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar na Prefeitura 

Municipal, de preferência via e-mail: licitacao@lamim.mg.gov.br, toda documentação abaixo: 

1.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro da prestação de serviços. 

1.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem de lucro da 

prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de realização do pedido. 

1.1.5.3 Cópias das certidões vigentes: 

a) Certificado de regularidade do FGTS; 

b) Certidão de débitos Trabalhista; 

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal. 

1.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico- 

financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO. 

1.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido. 

1.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado continuará obrigado a cumprir 

os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e neste Projeto Básico. 

1.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a 

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada 

de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem. 

1.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 

informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da 

troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os 

valores originais. 

mailto:licitacao@lamim.mg.gov.br,
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1.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com 

os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a 

atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 

1.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 

1.1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a 

Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição 

de custos e/ou cotações de preços de mercado. 

1.2 Reajuste de Preço: 

1.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

1.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

1.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

1.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

1.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

1.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

1.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

1 A contratada deverá prestar os serviços, tão logo recebida a ordem de fornecimento que será 

encaminhada pelo Setor de Compras e Licitação por e-mail, devendo observar o prazo determinado 

neste Projeto Básico. 

2 A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do Contrato devendo a 

contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações emanadas. 

3 A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta contratação e, 

consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução 

dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

TERMOS GERAIS DA EXECUÇÃO 
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4 O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRATADA, sem justificativa 

aceita pela Prefeitura Municipal, enseja a rescisão do contrato, com as consequências previstas no 

contrato e na Lei Nacional nº 14.133/2021. 
 

1 - A execução dos serviços será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado pela 

Secretaria Municipal de Governo, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a 

realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

2 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e fiscal do 

contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto 

contratado. 

3 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 

Servidor Responsável: Wellington Eustáquio de Miranda 

4- Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo 

dará ciência à Administração. 

5 A fiscalização fixada neste Projeto Básico não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

6 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção. 

7 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

8 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

FISCALIZAÇÃO 
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f) A satisfação do público usuário. 

9 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

10 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes. 

11 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 
 

1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II). 

e) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116). 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único). 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. 

RECEBIMENTO DO OBJETO 
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2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
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10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
 

1. O Contrato Administrativo terá o prazo de vigência inicial é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada por igual período, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 
 

1 Não será permitida subcontratação dos serviços. 
 

1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em questão, poderá ser 

conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado 

processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR 

LOTE”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 

economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 

diretamente do preço praticado no mercado em relação ao serviço ofertado pela empresa, cuja escolha 

recairá naquela que cotar o “MENOR PREÇO POR LOTE”. 

 

DATA ELABORAÇÃO DO TR: 23/06/2026. 

 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TR E ASSINATURA: 

 

 

Thiago Gomes de Souza Campos 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

VIGÊNCIA 

SUBCONTRATAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE): 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .......... /2026 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 95/2026 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 40/2026 

 

O MUNICÍPIO DE LAMIM DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 24.179.426/0001-12, com sede na Praça Divino Espírito Santo, 06, centro na cidade de Lamim/MG CEP: 

36455-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Waldiney de Souza Campos, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e    , inscrita no CNPJ n.º  , através de 

seus representantes legais,   , doravante denominado simplesmente CONTRATADO e  

 , inscrita no CNPJ sob o nº    , com sede na Rua/Avenida  

 , nº  , Bairro  , na Cidade de     ,  CEP 

 , representada neste ato por seu representante legal,  , inscrito no CPF sob 

o    e no RG sob o nº   doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

celebram o presente contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 e pelo Edital e 

Anexos vinculados aos autos do Pregão Eletrônico nº 40/2026, autorizado pelo Processo de Contratação nº 

95/2026, mediante as cláusulas seguintes: 

 

 

1.1 – A presente Contrato Administrativo de Direito Público tem por objeto a prestação de serviços contínuos 

de manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do Município de Lamim, linha leve e pesados, 

com fornecimento de peças genuínas, nos termos do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 40/2026. 

1.2 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 40/2026; e 

1.2.2 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

6. – O preço, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem: 

7.  

 

 

Especificação 

Média do 

Valor 

home/hora – 

MO (R$) 

 

Quant. de 

horas 

Estimada 

(MO) 

valor total 

estimado p/ 

MO (R$) 

Média do 

percentual 

de desconto 

– D Sobre 

peças (%) 

(P) 

Valor total 

estimado 

p/peças (R$) 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

1 – DO OBJETO 

2 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
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MÁQUINAS E PESADOS 

(Linha Amarela): Manutenção 

mecânica e elétrica 

especializada em máquinas 

pesadas, incluindo sistemas 

hidráulicos, eletrônica 

embarcada e componentes 

de força, com fornecimento 

de peças genuínas. Marcas: 

Muller, Case, Caterpillar, Uber 

Warco, New Holland, Randon 

e XCMG. Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

 

 

R$ 276,00 

 

 

 

4500 

 

 

 

R$1.242.000,00 

 

 

 

11,16% 

 

 

 

R$1.242.000,00 

MOTOCICLETAS: Manutenção 

mecânica e elétrica completa, 

incluindo sistema de ignição e 

sinalização, com 

fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: Honda e 

Yamaha. Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

 

 

R$ 117,82 

 

 

 

450 

 

 

 

R$53.019,00 

 

 

 

10,93% 

 

 

 

 

R$53.019,00 

TRATORES E EQUIP. 

AGRÍCOLAS: Serviços 

especializados de mecânica e 

elétrica rural, incluindo 

sistemas de partida, 

alternadores e painéis, com 

fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: John Deere, 

New Holland, LS Plus, Massey 

Ferguson. Disponibilidade 

para transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

 

 

 

R$ 231,20 

 

 

 

2500 

 

 

 

R$578.000,00 

 

 

 

11,33% 

 

 

 

 

R$578.000,00 
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sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

VEÍCULOS LEVES (Até 07 

lugares): Prestação de 

serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos 

sistemas mecânicos, 

elétricos, eletrônicos, de 

suspensão, freios e injeção, 

com fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: Citroën, 

Fiat, Ford, Renault, 

Volkswagen, Peugeot, 

Chevrolet e correlatos. 

Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

 

 

R$ 99,00 

 

 

 

2950 

 

 

 

R$292.050,00 

 

 

 

11% 

 

 

 

R$292.050,00 

VEÍCULOS MÉDIOS (08 a 18 

lugares): Prestação de 

serviços de manutenção 

preventiva e corretiva 

(mecânica e elétrica) em vans 

e micro-ônibus, incluindo 

reparos em sistemas de 

iluminação e sinalização, com 

fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: Chevrolet, 

Fiat, Citroën, Peugeot, Renault 

e Mercedes-Benz. 

Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

 

 

 

R$ 108,32 

 

 

 

1400 

 

 

 

R$151.648,00 

 

 

 

11,5% 

 

 

 

R$151.648,00 
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Lamim 

- VEÍCULOS PESADOS 

(Caminhões e Ônibus): 

Manutenção corretiva e 

preventiva de motor, câmbio, 

diferencial e sistema 

elétrico/eletrônico (24V), com 

fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: 

Volkswagen, Volare, 

Mercedes-Benz e Iveco. 

Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

R$ 329,31 6100 R$ 

2.008.791,00 

11% R$ 2.008.791,00 

 

8.  

2.1 As regras quanto a prestação de serviço e a metodologia, são as especificadas no Termo de Referência – Anexo 

I do Edital nº 0xx/2026 do Pregão Eletrônico nº 0xx/2026, autorizado pelo Processo de Contratação nº 0xx/2026. 
 

3.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 

Servidor Responsável: Wellington Eustáquio de Miranda 

3 – FISCAL DO CONTRATO 
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3.2 – As regras quanto a fiscalização são as previstas no Termo de Referência do Edital nº 0xx/2026 do Pregão 

Eletrônico nº 0xx/2026, autorizado pelo Processo de Contratação nº 0xx/2026. 
 

4.1 FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

4.1.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a conclusão do serviço e fornecimento de peças. 

4.1.2 Logo após a medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA para que apresente a Nota 

Fiscal de acordo com a medição efetuada do serviço. O pagamento será efetuado pela Contratante em até 30 dias 

da emissão da Nota Fiscal. 

4.1.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

4.1.4 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

4.1.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.1.6 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 

correção monetária, o IPCA. 

4.2 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.2.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento. 

4.2.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.2.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante. 

4 - PAGAMENTO 



60 

 

 

4.2.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

4.2.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

4.2.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.2.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.2.9 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

5.1 – As regras quanto ao reequilíbrio econômico-financeiro e ao reajuste são as previstas no Termo de Referência 

do Edital nº 0xx/2026 do Pregão Eletrônico nº 0xx/2026, autorizado pelo Processo de Contratação nº 0xx/2026. 
 

6.1 – Em caso de descumprimento de cláusulas deste Contrato, será instaurado processo administrativo para 

apuração da responsabilidade, no qual a contratada será imediatamente notificada, preferencialmente por meio 

eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena 

da aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da notificação. 

6.1.1 – A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, considerando-se 

totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem eletrônica (E-MAIL). 

6.2 – Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados nesta Ata, e nos casos de 

incorreções de menor gravidade, sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave, assim 

analisados pelo Município, tais como: 

a) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

comunicado formal à empresa; 

b) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e não disciplinada 

de forma diversa nesta Ata ou no atraso na entrega dos materiais em até 5 (cinco) dias úteis. 

6.3 – Será aplicada MULTA: 

a) de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total empenhado, por dia de atraso e por item, no fornecimento de 

material, em caso de atraso superior a 5 (cinco) dias úteis, contado desde o primeiro dia de atraso e limitada ao 

montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 40 (quarenta) dias. Após o quadragésimo dia de aplicação 

de multa, a Administração poderá motivadamente, a qualquer momento, entender caracterizada a inexecução 

total desta Ata, passível de cancelamento do registro de preços; 

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total empenhado, no caso de desatendimento das cláusulas deste 

contrato, não contempladas nos itens acima desta Cláusula; 

5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO 

6 – PENALIDADES 
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c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, caso não queira assinar qualquer termo 

de alteração ou aditivo que seja considerado obrigatório, na forma prevista em Lei; 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total empenhado, por ocorrência, no caso de não emissão/envio de 

documento necessário ao pagamento; 

e) de 20% (vinte por cento) do valor total contratado, se a contratada recusar-se a receber Nota de Empenho ou 

fornecer material sem motivo consistente devidamente apurado pelo Tribunal, ou, se por falhas sucessivas ou por 

total descumprimento das condições estabelecidas, levar o Tribunal ao cancelamento deste Termo; 

6.3.1 – O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o limite de 20% 

(vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada. 

6.3.1.1 – A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a apuração das 

falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação da penalidade de multa. 

6.3.1.2 – Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências previstas nos 

subitens 6.3.2 e 6.3.3 abaixo; 

6.3.2 – Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, por meio de DAM, 

em prazo não inferior a 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificação; 

6.3.3 – Caso não haja recolhimento, a multa: 

a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato; 

b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se estes forem 

insuficientes para cobrir o valor total da multa; 

c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa do Município, após esgotados os meios 

administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA. 

6.3.4 – Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser 

complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do CONTRATANTE. 

6.3.5 – A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

6.3.6 – Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro. 

6.3.7 – Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos últimos cinco anos, 

contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de penalidade perante o CONTRATANTE. 

6.3.8 – A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das demais penalidades 

previstas neste instrumento. 

6.4 – Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) anos, quando o contratado: 

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total da contratação; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

6.5 – Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado: 
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a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.5.1 – Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses previstas no 

item 6.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

6.5.2 – Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

6.5.3 – A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva da autoridade 

máxima do Município. 

6.6 – A aplicação das sanções previstas nestas cláusulas serão apuradas nos termos da em processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

6.6.1 – Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

6.6.2 – Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

6.6.3 – A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

6.7 – Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

6.8 – A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante. 

6.9 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

6.10 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

6.11 – As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 

LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos em 

lei. 

6.12 – Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá recurso no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

6.12.1 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.13 – Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de reconsideração, que 

deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.14 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.15 – As penalidades serão registradas nos sistemas de informações de empresas inidôneas e suspensas, bem 

como em cadastro interno de inadimplentes para fins de aplicação do subitem 6.7. 

6.16 – O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade. 

6.17 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente. 

6.17.1 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

6.18 – Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
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devidos decorrentes desta contratação ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

6.19 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 

7.1 O prazo da contratação será pelo período de 12 meses, contados a partir da assinatura do presente 

instrumento, na forma do artigo 107 da Lei Nacional n° 14.133/2021. 

7.2 O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, automaticamente, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 
 

9.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 14.133/2021 e pelo 

CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte indenização de qualquer natureza. 
 

10.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Nacional nº 14.133/2021, 

cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 
 

11.1 – As obrigações do Contratante e da Contratada são as previstas no Termo de Referência do Edital nº 

0xx/2026 do Pregão Eletrônico nº 0xx/2026, autorizado pelo Processo de Contratação nº 0xx/2026. 
 

12.1 Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta de dotação orçamentária 

própria vigente no Orçamento de 2026, e em caso de prorrogação de contrato, serão consignadas nos orçamentos 

dos anos subsequentes. 

12.2 Neste ano de 2026, a despesa será inserida na seguinte dotação:  

SERVIÇOS 

13 Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.10.03.26.122.0017.2.0063 1.720.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.02.01.04.122.0002.6.0001 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.08.01.08.122.0013.2.0045 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.04.02.12.361.0004.2.0030 1.576.001 

 

Dotação Fonte 

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9 – RESCISÃO 

10 – CASOS OMISSOS 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

12 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3.3.90.30.00.2.06.01.10.122.0012.2.0013 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.05.01.20.122.0007.2.0054 1.500.000 

3.3.90.30.00.2.05.01.20.608.0009.2.0055 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.04.01.12.122.0004.2.0028 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.30.00.2.10.01.15.122.0008.2.0060 1.500.000 

  

PEÇAS 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.02.01.04.122.0002.6.0001 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.04.01.12.122.0004.2.0028 1.550.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.10.01.15.122.0008.2.0060 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.06.01.10.122.0012.2.0013 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.05.01.20.122.0007.2.0054 1.500.000 

3.3.90.39.00.2.05.01.20.608.0009.2.0055 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.04.02.12.361.0004.2.0030 1.576.001 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.08.01.08.122.0013.2.0044 1.500.000 

 

Dotação Fonte 

3.3.90.39.00.2.10.03.26.122.0017.2.0063 1.720.000 

 

13.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste contrato e na proposta. 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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13.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste contrato e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

13.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

14.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §1º). 

14.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

14.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

14.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

14.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

14.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

14.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato 

14 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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14.1 Não haverá subcontratação. 
 

15.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município. 
 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

16.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

17.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15 – PUBLICAÇÃO 

16. ALTERAÇÕES 

17. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
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17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

18.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital 95/2026 do Pregão Eletrônico nº 40/2026. 

18.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato Administrativo. 

18.3 – Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

18.4 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 

CONTRATANTE. 

18.5 – Fica eleito o Fórum da Comarca de Conselheiro Lafaiete– MG para dirimir quaisquer dúvidas acerca do 

presente instrumento. 

 

 

 

19.1. Todos os serviços executados e peças aplicadas pela CONTRATADA terão garantia mínima de 90 (noventa) 

dias ou a garantia ofertada pelo fabricante, o que for maior, a contar da data de recebimento definitivo do veículo 

pela CONTRATANTE.  

19.2. Caso o veículo apresente, dentro do prazo de garantia, o mesmo problema ou outro decorrente do serviço 

mal executado, a CONTRATADA deverá refazer o serviço sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, incluindo 

custos com material, mão de obra e transporte (guincho), no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a 

notificação. 

 

 

20.1. Sem prejuízo das sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade previstas no 

Edital e na Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes multas, garantido o contraditório e a ampla 

defesa:  

a) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço, por dia de atraso injustificado no 

18 - CONDIÇÕES GERAIS 

19 – DA GARANTIA 

20 – DAS PENALIDADES ESPECIFICAS 
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cumprimento dos prazos de entrega do veículo.  

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço, por dia de atraso injustificado no cumprimento 

dos prazos para atendimento de veículos essenciais (ambulâncias, transporte escolar, etc.), conforme definido no 

Termo de Referência.  

c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do item, em caso de aplicação de peças de qualidade inferior, 

usadas, recondicionadas ou de marca diversa da aprovada no orçamento, sem prejuízo da obrigação de substituí-la 

imediatamente pela peça correta.  

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ordem de Serviço, em caso de recusa na execução de 

um serviço aprovado, abandono do serviço ou sua execução em total desacordo com as especificações técnicas, 

resultando na sua inutilidade.  

20.2. O pagamento de qualquer multa não exime a CONTRATADA da responsabilidade de corrigir a falha e de 

indenizar o Município por eventuais danos, perdas ou prejuízos decorrentes de sua conduta. 

21.1. A execução dos serviços seguirá, obrigatoriamente, o seguinte fluxo: 1º Passo – Abertura da Ordem de 

Serviço: O veículo será encaminhado à CONTRATADA com uma guia de remessa emitida pelo gestor da frota da 

CONTRATANTE. 2º Passo – Diagnóstico e Orçamento: A CONTRATADA terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas para realizar o diagnóstico e submeter ao fiscal do contrato um orçamento prévio e detalhado, 

discriminando as peças (com suas respectivas marcas), os serviços necessários e a mão de obra, com base nos 

preços registrados na Ata. 3º Passo – Autorização: Nenhum serviço poderá ser iniciado ou peça adquirida antes 

da autorização expressa (por e-mail ou sistema) do fiscal do contrato no orçamento apresentado. A autorização 

de serviços ou peças sem o prévio consentimento do fiscal não gerará direito a pagamento. 4º Passo – Execução: 

Após a autorização, a CONTRATADA executará os serviços conforme o orçamento aprovado e dentro do prazo 

acordado. 5º Passo – Entrega e Ateste: O veículo será devolvido à CONTRATANTE acompanhado de um relatório 

dos serviços realizados e das peças utilizadas. O fiscal do contrato realizará a vistoria e, estando tudo em 

conformidade, atestará a nota fiscal para fins de pagamento. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Lamim,  de  de 2026. 

 

MUNICÍPIO DE LAMIM 

 CONTRATANTE 

 

LICITANTE VENCEDORA 

CONTRATADA 

21 – DO FLUXO OPERACIONAL 
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PROPOSTA DE PREÇO 

(utilizar papel timbrado da empresa) 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 95/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva 

e corretiva nos veículos da frota do Município de Lamim, linha leve e pesados, com fornecimento de peças 

genuínas. 

 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: CPF: 

RG: 

EMAIL: TEL.: 

 

 

 

Segue abaixo a nossa Proposta de Preço, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 95/2026 do 

Pregão Eletrônico nº 40/2026, autorizado pelo Processo de Contratação nº 95/2026: 

9.  

10.  

 

 

Especificação 

Média do 

Valor 

home/hora – 

MO (R$) 

 

Quant. de 

horas 

Estimada 

(MO) 

valor total 

estimado p/ 

MO (R$) 

Média do 

percentual 

de desconto 

– D Sobre 

peças (%) 

(P) 

Valor total 

estimado 

p/peças (R$) 

ANEXO III 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

1. DA PROPOSTA 
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MÁQUINAS E PESADOS 

(Linha Amarela): Manutenção 

mecânica e elétrica 

especializada em máquinas 

pesadas, incluindo sistemas 

hidráulicos, eletrônica 

embarcada e componentes 

de força, com fornecimento 

de peças genuínas. Marcas: 

Muller, Case, Caterpillar, Uber 

Warco, New Holland, Randon 

e XCMG. Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

 

 

R$ 276,00 

 

 

 

4500 

 

 

 

R$1.242.000,00 

 

 

 

11,16% 

 

 

 

R$1.242.000,00 

MOTOCICLETAS: Manutenção 

mecânica e elétrica completa, 

incluindo sistema de ignição e 

sinalização, com 

fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: Honda e 

Yamaha. Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

 

 

R$ 117,82 

 

 

 

450 

 

 

 

R$53.019,00 

 

 

 

10,93% 

 

 

 

 

R$53.019,00 

TRATORES E EQUIP. 

AGRÍCOLAS: Serviços 

especializados de mecânica e 

elétrica rural, incluindo 

sistemas de partida, 

alternadores e painéis, com 

fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: John Deere, 

New Holland, LS Plus, Massey 

Ferguson. Disponibilidade 

para transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

 

 

 

R$ 231,20 

 

 

 

2500 

 

 

 

R$578.000,00 

 

 

 

11,33% 

 

 

 

 

R$578.000,00 
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sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

VEÍCULOS LEVES (Até 07 

lugares): Prestação de 

serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos 

sistemas mecânicos, 

elétricos, eletrônicos, de 

suspensão, freios e injeção, 

com fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: Citroën, 

Fiat, Ford, Renault, 

Volkswagen, Peugeot, 

Chevrolet e correlatos. 

Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

 

 

R$ 99,00 

 

 

 

2950 

 

 

 

R$292.050,00 

 

 

 

11% 

 

 

 

R$292.050,00 

VEÍCULOS MÉDIOS (08 a 18 

lugares): Prestação de 

serviços de manutenção 

preventiva e corretiva 

(mecânica e elétrica) em vans 

e micro-ônibus, incluindo 

reparos em sistemas de 

iluminação e sinalização, com 

fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: Chevrolet, 

Fiat, Citroën, Peugeot, Renault 

e Mercedes-Benz. 

Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

 

 

 

R$ 108,32 

 

 

 

1400 

 

 

 

R$151.648,00 

 

 

 

11,5% 

 

 

 

R$151.648,00 
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Lamim 

- VEÍCULOS PESADOS 

(Caminhões e Ônibus): 

Manutenção corretiva e 

preventiva de motor, câmbio, 

diferencial e sistema 

elétrico/eletrônico (24V), com 

fornecimento de peças 

genuínas. Marcas: 

Volkswagen, Volare, 

Mercedes-Benz e Iveco. 

Disponibilidade para 

transportar/rebocar com 

Caminhão prancha os 

veículos danificados em um 

raio de 50km de distância, 

sendo o ponto central de 

referência a Prefeitura de 

Lamim. 

 

R$ 329,31 6100 R$ 

2.008.791,00 

11% R$ 2.008.791,00 

 

 

 

VT = MO x 4 + VF (100 - D) x 6 

 

 

Valor Total por extenso: 

Prazo da proposta: 60 (sessenta) dias. 
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 Declaro que nos valores propostos estão abrangidos todos os tributos (impostos, taxas, frete, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa acessória e/ou necessária, não 

especificada no contrato. 

 

 Declaro ainda que não há relação de natureza trabalhista, não gerando nenhum vínculo empregatício 

entre a Contratante e Contratada, sendo um contrato de prestação de serviços por prazo determinado. 

 

 Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA e 

da legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações necessárias. 

 

 Declaro também que tenho ciência que cumpro os requisitos e condições para contratação e que estou 

vinculada à presente proposta, caso seja vencedora da concorrência pública. 

 

 

3.1 As condições de pagamento são as contidas na Minuta de Contrato Administrativo que integra o Edital do 

Pregão supramencionado. 

3.2 Os dados bancários para fins de pagamento, são os seguintes:   

 

 

 ,  de  de 2026. 

 

 

 

Assinatura do Proponente 

Nome: 

Nº do RG: 

 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE com todas as 

características do objeto e exigências constantes no edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. DAS DECLARAÇÕES 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2026 

PARTES 

ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE: Município de Lamim/MG 

FORNECEDOR REGISTRADO: ______________________________ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o 

Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do processo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Contratação de XXXXXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

 

3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária, os preços registrados serão os seguintes: 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 

indicado na ordem de compra/fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O fornecimento será executado conforme as necessidades da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX. 

 

5.2. A contratada deverá entregar o objeto de forma parcelada nos locais indicados na ordem de 

fornecimento. 

 

5.3. Correrão por conta da contratada todos os custos com frete, transporte, impostos e outras despesas 

decorrentes do fornecimento. 

 

5.4. Os fiscais designados pela Administração acompanharão as etapas da entrega dos produtos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período, nos termos da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
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a) descumprir as condições da ata; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de se tornar superior aos praticados no mercado; 

d) ocorrer fato superveniente que comprometa a execução, devidamente comprovado, observado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 

8.1. A presente ata rege-se pelas disposições da Lei nº 14.133/2021 e pelos princípios gerais do direito 

aplicáveis à matéria. 

 

8.2. A ata poderá ser aderida conforme preconiza a Lei 14.133/2021, pelos órgãos interessados. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG para dirimir as questões decorrentes deste 

instrumento. 

CLÁUSULA DECIMA – DA REVISÃO E DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que os eleve, obedecido o seguinte: 

10.2. Revisão por Preço Superior ao de Mercado: a) O Órgão Gerenciador (o Município) deverá realizar 

pesquisas de mercado periódicas. Caso constate que os preços registrados estão superiores aos praticados 

no mercado, convocará o fornecedor para negociar a redução e sua adequação. b) Se o fornecedor não 

aceitar a negociação, terá seu registro de preços cancelado no item correspondente, sem aplicação de 

penalidades, e o Órgão Gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame, se houver, ou 

realizar nova licitação. 

10.3. Reequilíbrio por Preço Inexequível: a) O fornecedor poderá solicitar o reequilíbrio econômico-

financeiro dos preços registrados caso demonstre, por meio de planilhas e documentos fiscais, a ocorrência 

de fato superveniente, imprevisível e que onere desproporcionalmente a sua obrigação (álea 

extraordinária). b) O Órgão Gerenciador analisará o pedido e, caso deferido, formalizará um termo aditivo 

à Ata, respeitando os índices e critérios legais. O pedido não suspende a obrigação de atendimento das 

demandas. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 

hipóteses: a) Descumprimento, total ou parcial, das obrigações e condições estabelecidas nesta Ata ou 

nos contratos dela decorrentes. b) Recusa em assinar o contrato ou em aceitar/retirar a nota de empenho 

ou ordem de serviço no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pelo Órgão Gerenciador. c) Não 

atendimento a uma convocação do Órgão Gerenciador para atender a uma demanda, sem justificativa 

aceita. d) Comprovação de que o fornecedor prestou declaração ou documentação falsa no certame. e) 
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Sofrer sanção de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade. f) Por razões de 

interesse público, devidamente justificadas pela Administração. g) Ocorrência de caso fortuito ou força 

maior que impeça a execução da Ata, devidamente comprovado e aceito pela Administração. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame, mediante adesão, desde que observadas as seguintes 

condições:  

a) A adesão é uma faculdade e dependerá da aceitação expressa tanto do Órgão Gerenciador (o 

Município) quanto do fornecedor beneficiário da Ata. Nenhum dos dois é obrigado a aceitar a adesão.  

b) A solicitação de adesão deverá ser formalizada pelo órgão interessado (o "carona") junto ao Órgão 

Gerenciador e ao fornecedor, que analisarão a conveniência do ato.  

c) As aquisições ou contratações por adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do edital registrados em nome do Órgão Gerenciador.  

d) O quantitativo total decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, o dobro do quantitativo 

de cada item registrado para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

e) Compete ao órgão não participante (carona) os atos relativos à cobrança do cumprimento das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

Local e Data. 

 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Representante Legal do Fornecedor 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: __________________ CPF: __________________ 

NOME: __________________ CPF: __________________ 
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ANEXO V - DECLARAÇAO DE DISPONBILIDADE 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a) ______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade n _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA possuir máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico adequados e disponíveis para a execução do objeto da licitação acima referenciada, 

além de estoque de peças necessárias , sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

Cidade, data. 

 

Nome CNPJ 


